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LEI NO 2,764, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004 

Versa sobre extinção e cna çao de 
cargos e empregos públicos, e dá outr~s 
providências. 

o PREFEITO ~~UNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBm NGA, Estado de São Paulo, em confor midade com a 
Lei Orgânica do ~I un i:íp i o, e nos te rmos da Resolução '10 2.867/0':, d d 

Câmara ~' un Clpa l, promu ga a seguin:e Ler: 

Art. !O - Ficam extintos, a partir d" 
publicação desta Lei, os seguintes empregos de provimen to por concurso 
púb rco, criaoos pela lei 2.4 4 1, d 14 de novembro de i OOO: 

Denominaçã~ 

Professor Substituto 
Motorista 
B dei ==--

'-~~ 

f\rquivrsta 
Mens~ei ro 

Existentes 
04 
OI 
02 
Oi 
Oi 

A Serem Extintos 
04 
01 
OI 
OI 

l_ 01 

Art. 2° - Ficam acrescen tado'; os seguint .. , 
emoregos de pr'ovi l11ento por concurso públi co, reg'des ~(: a 
Corsol ioaçzo elas Leis do Trabalho - CLT - ao Anexo JI , criado pelo 
ar ti go 30 da lei 2.441, de 14 de novembro de 2000, da Fundaç50 
Educacional Municipal de Ibitinga - FEMIB: 

r-:- 0, • • 

Situação Atu al 

D . -~Quantidade enommaçao 
Professor Especialista la _._ 
Professor ~Ies lrc 05 

Situação 
Proposta 

Quantidade 

18 
12 

ReferênciJ 

lU!:9~na no ) 
rr~.í.r:Or1a ·lo ) 

Art. 30 - A<; atribuiçõe, dos emprego> 
conslantes do ortigo 20 desta Lei já estão definidas na ler 2.441, d(' I ~ 
de novembro de 7.000. 

Art . 4~XFica~escer,tado à e' 2.4': :, dc I ·'· 
de novembro de 2000, o Anexo [VI ue f~L I rte integranle des a Ler. 

, \1 _. , . 

LEI 2764/2004
Fls. 2/4



-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 5° - As atribuições do emprego de 
Professor Convidado, constante do Anexo criado pelo artigo anterior, s50 
às mesmas descritas para Professor Universitário (Especialista, Mestre e 
Doutor) constante da lei 2.441, de 14 de novembro de 2000. 

Art. 6° - A referênciil para o cargo de 
Professor Convidado obedecerá à la de referências e valores, 
constante do Anexo IJI da lei 2.44 00 e s rá equivalente a li, III ou IV, 
dependendo de sua titulação. 

Ar!; 7° - E ta ei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogad 3/; as di p içõ s em contrário. 

FlORISVAl ---.~NIO F ORENTINO 
refeito uniClp<l1 

>-. . 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 23 de novembro de 2004. 

MARIETTE BELA CARDOSO 
Chefe do DeptO de Protocolo e Arquivo 
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ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
EMPREGO DE PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

Denomlllaçc::ãco°-,---_ 
__ -,--Professor Convidado 

AS atribuições do emprego constante deste Anexo são as mesmas 
descritas para Professor Universitário (Especialista, Mestre e Doutor) 
constante da lei 2.441 , de 14 de novembro de 2000. 
A contratação será pelo período de até 12 (doze) meses. 
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